
ESCLARECIMENTO nº 05

Processo 160/05 – PREGÃO Nº 036/2005

Trata-se  de  impugnação  ao  edital  apresentada  pela  empresa  LÓTUS  SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA.

1. Pergunta:

Sobre a alegada necessidade que qualificação técnica para manuseio de produtos 
químicos domissaeantes

Resposta:

Desacolho a impugnação, pelas razões explanadas no Esclarecimento 3, item 2, supra.

2. Pergunta:

Sobre a data base a ser considerada para apresentação da proposta, tendo em conta 
o Acordo Coletivo a ser celebrado em Janeiro.

Resposta:

Desacolho a impugnação, pelas razões explanadas no 3º Esclarecimento, item 1, supra.

3. Pergunta:

1.Sobre os critérios de desclassificação das propostas:

Resposta:

Não procede a impugnação: o edital é claro e não deixa margens a subjetivismos. Serão 
desclassificadas as propostas que incidirem no disposto nas letras “a” “b” e “c” do item 7.2.1 
do edital, o qual, aliás, só faz repetir as disposições do art. 48 da lei 8.666/93. Desacolho, 
pois, a impugnação.

SP. 12/01/2006

MAURICIO OLIVEIRA SILVA
Pregoeiro
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